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Rosa Ma liveira Geissler
Técnica

Juliano Marcos te de Souza
reto Di óente

. Fiaa arpÍarlamatrta pÍoibido o tnorporta do ortarial! s.ú o DoauEcrto da Oríg.D flor.ttal - ÍrOF

. O uso irÍegular desl! LAü implics na sua invalidaçio, bem como nâs sanções pÍevistas ns leSisl6çtro;

. Eíe Doclrmento não contém gmendaso! rasums:

. Este Documento d€ve peimanecer no local da exploraçào para efeito de fiscáhzsçào (Êente e veaso)

. - O volume autoriudo não quila volume pendente de Íeposiçâo floÍestal:

. Os dâdos tecnicos do projero úo de inteiia Íesponsabilidâde do ícsponúvel técnico

Endereço p/correspondência: Rua Rouxinol, no 273, Residencial
Passaredo, Ponta NegÍa, Manaus-AM.

CEP:

GN PJ/CPF: O31 .605.21 2-49 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 98125-1719 E-mail:

Processo n' : 1 1 881 12024-27 ASV decorrente dâ Ll No: NA

Modalidade do Projêto nq SINAFLOR: Uso Alternativo do Solo - UAS

Recibo SINAFLOR: 21 3'l 9555 Area a ser suprimida: 0,0460 ha

Registro No IPAAM: 1012.2321 Compensação Ambiental: NA

Nome do Empreendimento: Lote 25, Quadra E2, Alphaville Manaus 02

Volumetria Autorizade (dados do lnventário Florestal: í4,0336 st de lenha
Finalidade: Autorizar a supressão da vegetação para instalação de residêncial em uma
área de 0,0460 ha (conforme registro SINAFLOR n" 21319555) localizada no Município de
Manaus/AM.

Potencial Poluidar/Degradador: NA Porte: Pequeno Validade: 01 Ano

Responsável Técnico pela Elaboreção/Execução: Roberto José Maués da Rocha

Anotação de Responsabilidade Técnica-ART: AM20240453035 Chave: B33AC

Proprietário do lmóvel: Francisco Souza

CPF/CNPJ: 031 .605.21 2-49 CAR: Nâo se aplica

Area do lmóvel: 0,0460ha
Localização: Avenida José Augusto Loureiro, Condomínio Residencial Alphaville Manaus
2, Lote 25, Quadra E2, Bairro: Ponta Negra - Manaus-AM.

Vértices Latitude Longitudê
1 030 02' 57,53' S 600 05' 49,38' W
2 03" 02'57,81',S 60ô 05'49,00'w

030 02'56,9'1'S 60" 05' 48,60" W
4 030 02' 56.67', S 600 05' 49,03" W

I MPORTANTE:

lnteressado: Francisco Souza.
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RESTRIÇÔES E/OU CONDICTONANTES DE VALIDÁDE DESTA LICENÇA: LAU-SV N." I38/2024

l. O pedido de licenciamento e a Íespectiva concessão da mesma; só lerá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de

comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
aÍ.24, da Lei n.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da Íenovação da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo mínimo de 120

dias, antes do vencimento; conforme aÍ1.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. Toda e qualquer modificação innoduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;
4. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o

intercssado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;
5. Estâ Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo Federal, Estadual

e Municipal;
6. A presente Autorização de Süpressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informações

constantes no processo n" I 188l/2024-27, e nas peças técnicas cadastradas no SINAFLOR;
7. O transpoÍe e a comercialização de produtos e subprodutos florestais oriundos desta Autorizaçâô de

. Suprossâo Vegetal de modalidade UAS (Uso Alternativo do Solo), somente podená ser realiádo munidos
do Documento de Origem Florestal/DOF.

8. Fica proibida a comercialização e o trdnsporte do material lenhoso oriundo do corte das espécies
protegidas na forma da Lei;

9. Manter integral as AÍeas de heservação Permanente, conforme estabelecido a Lei n. " 12.651/12 e
' 12.727 t2012;

10. PÍoteger o solo e os cunos d'água da contaminaçâo por substâncias tóxicas (combustÍveis, óleos, graxas,
inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros);

ll. Em caso'de solicitação de renovação, o executor deve apresentaÍ relatório parcial da supressão da
vegetação executada conforme Termo de Referência deste OEMA com a respedtiva ART do proÍissional
habilitado.

12. Fica proibida a interrupção dos cuBos d'água, quando da construção das vias de acesso pam fiansposição
na área;

I 3 . Em caso de doação da lenha ora autorizada, obrigatoria à homologagão do pátio;
14. Esta Licença Ambiental Única- LAU de Uso Altemativo do Solo - UAS autori.a somente a extração das

.especies e volumeria listadas;
15. Fica expressamente proibido o coÍe da andiroba (Carapa guianensis; Caápa faraense) e copaíba

(Copaifera trapezifolia hayne; Copaifera reticulata; Copaifera multüuga), de acordo com o Decr€to
Estaduâl n 25.0,,14105 :

16. A doação de produtos da volumetria autorizada nâo dispensa o tÍansporte sem o Documento de Origem
Florcsral - DOF.

17. Após a emissão da AUTEX e posterior declâração de corte no SINAFLO& os créditos dos produtos
ficarão disponlveis no DOF para destinação.

18. Não são passíveis de explciração para Íins madeireiros a Castaúeira (Benholletia excelsa) e a Seringueira
(Hevea spp.), em florestas naturais, primitivas ou regeneradas,.conforme estabelece o Decreto Federal n"
5.975106.

19. Esta autorização para supressão da vegetação é para uma área correspondente a 0,0460 hectares.

20. O interessado deve apÍesentar relatório final da atividade de supressão da vegetaçâo com a respectiva
ART do profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de indivÍduos retirados,
volume em m', comprovação da destinação do material vegetal, coordenadas geográficas, registro
fotográÍico e outras informaçôes pertinentes no prazo de validade da licença.


